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ARBITRAGEM 
RELATÓRIO DE JOGO 

 
 
 

Para conhecimento dos árbitros, árbitros assistentes e demais interessados, comunica-

se que os árbitros devem fazer menção de qualquer lembrança que lhes seja oferecida 

pelos clubes, no Relatório de Jogo. 

 

Os árbitros podem aceitar recordações sem valor comercial, tais como emblemas, 

galhardetes, miniaturas da camisola da equipa, medalhas comemorativas ou 

lembranças regionais, mas somente depois do jogo. 

 

O mesmo procedimento deverá ser seguido se houver qualquer abordagem de que 

tenha sido alvo, por parte de agentes desportivos, antes da realização dos jogos, no 

sentido de influenciar a sua actuação. 
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